
Espirito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO

TERMO DE REFERÊNCIA

1- DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1 - C ontratação de empresa especializada em locação de painel outdoor, com es trutura metálica em 
aço galvanizado ou metalon, ou s imilar que seja res is tente às  intempéries , para atender às  neces s idades  
da S ecretaria Municipal de P olíticas  para as  Mulheres  e C ultura, na divulgação das  F estividades  de 
E mancipação P olítica do Município de B aixo G uandu - E S , a ser realizado nos  dias  10, 11 e 12 de abril 
de 2026.

2- DA JUSTIFICATIVA

2.1 - A contratação de empres a especializada em locação de painel outdoor, com es trutura metálica em 
aço galvanizado ou metalon, ou s imilar, res is tente às  intempéries , mos tra-s e necessária para atender às  
demandas  da S ecretaria Municipal de P olíticas  para as  Mulheres  e C ultura, no que se refere à 
divulgação institucional das  F estividades  de E mancipação P olítica do Município de B aixo G uandu - E S , a 
serem realizadas  nos  dias  10, 11 e 12 de abril de 2026.

2.2 - A utilização de painel outdoor é um meio de comunicação visual de grande alcance e impacto, 
permitindo ampla vis ibilidade das  informações  do evento à população local e regional, contribuindo para 
o fortalecimento da identidade cultural do Município, incentivo à participação popular e valorização das  
ações  promovidas  pelo P oder P úblico.

2.3 - R essalta-se que a contratação de empres a especializada ass egura a correta instalação, 
manutenção e segurança da estrutura, bem como a qualidade do material empregado, garantindo 
res istência às  condições  climáticas  e conformidade com as  normas  técnicas  aplicáveis . T al medida é 
essencial para a efetividade da divulgação, preservação do patrimônio público e adequado cumprimento 
dos  objetivos  institucionais  das  festividades  comemorativas .

3- DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO

3.1 - A contratação de empresa especializada em locação de painel outdoor deverá atender, no mínimo, 
às  seguintes  es pecificações  técnicas , visando à divulgação institucional das  F estividades  de 
E mancipação P olítica do Município de B aixo G uandu - E S , a serem realizadas  nos  dias  10, 11 e 12 de 
abril de 2026:

1. T ipo do equipamento:

P ainel outdoor para veiculação de material publicitário ins titucional.

2. Dimensões  mínimas:

o L argura: 9,00 metros

o Altura: 3,00 metros

o Área mínima total: 27 m² (900 x 300 cm)

3. E s trutura:

o E strutura metálica confeccionada em aço galvanizado, metalon ou material equivalente, 
com res is tência comprovada às  intempéries  (chuva, vento e exposição solar).

o S is tema de fixação seguro e estável, adequado ao porte da estrutura.

4. Material de expos ição:

Local/Setor: DEPARTAMENTO DE CULTURA00000129 -

Requerimento Nº: 000055 / 2026 - 02/03/2026______________________________________________________________________________________________________
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o L ona vinílica ou material s imilar, próprio para us o externo, com alta durabilidade e 
qualidade de impressão, garantindo legibilidade e vis ibilidade à distância.

5. Instalação e des instalação:

o R esponsabilidade integral da empresa contratada, incluindo mão de obra, equipamentos e 
demais  insumos  necessários .

o Ins talação em local es tratégico, previamente definido pela Adminis tração, respeitando 
normas  de segurança e legis lação vigente.

6. P eríodo de veiculação:

o S erá pelo período de 30(trinta) dias , podendo incluir prazo adicional para montagem e 
retirada.

7. Manutenção:

o G arantia de manutenção preventiva e corretiva durante todo o período de locação, 
assegurando a integridade da estrutura e do material exposto.

8. C onformidade legal:

o Atendimento às  normas  técnicas  aplicáveis , legis lações  municipais  e exigências  de 
segurança, incluindo eventuais  autorizações  necessárias  para instalação.

3.2 - E ssas  especificações  visam assegurar a adequada divulgação ins titucional do evento, com 
segurança, qualidade visual e eficiência na comunicação com a população.

3.3 - T odas as  despesas  com transporte, carregamento, descarregamento e o recolhimento, inclus ive 
dos  itens  recusados, serão de responsabilidade da C O NT R AT ADA.

4- DO DETALHAMENTO DO OBJETO E VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO:

4.1 - O  valor total estimado da contratação, foi definido com bas e em pesquisa de preços realizada por esta 
Secretaria, conforme abaixo:

Ite
m 

Especificação Un
d.

Qntd VLR. 
UNIT. 

VLT. TOTAL

01 L O C AÇ ÃO DE  P AINE L  O UT DO O R  - 
E s trutura metálica em aço galvanizado ou 
metalon, ou s imilar que seja res is tente às  
intempéries , medindo no mínimo 9,00(nove) 
mts. de largura x 3,00(três) mts  de altura (900 
x 300 cm). Devendo os  mesmos  ficarem 
disponíveis  pelo período de 30(trinta)dias . 
G arantia mínima com s ubstituição em caso de 
rasgos  ou falhas  decorrentes  de má 
execução. C om colagem de papel inclusa. 

Un
d. 

20 R$ 
1.600,00

R$ 
32.000,00 

4.2 - DE MAIS  C O NDIÇ Õ E S :

a) Os  L ocais  de instalação deverão ser nos  seguintes  Municípios  e dis tribuídos  da s eguinte forma:

B aixo G uandu - 03; Aimorés  - 01, C onselheiro P ena/MG  - 01, C uparaque/MG  - 01, R esplendor/MG  - 01, 
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Ipanema/MG  - 01, Mutum/MG  - 01, Itueta/MG  - 01, C olatina - 02, Itarana - 01, Itaguaçu- 01, S anta 
T eres a - 01, S anta Maria do J etibá -01, L aranja da T erra - 01, J oão Neiva - 01, L inhares  - 01, S ão 
Domingos  do Norte - 01.

4.3 - DA E X E C UÇ ÃO  E  AC E IT AÇ ÃO  DO  O B J E T O  C O NTR AT UAL

4.3.1. A execução do objeto deverá ser iniciada na data estabelecida na ordem de fornecimento emitida 
pela S ecretaria M. de P olíticas  para as  Mulheres  e C ultura.

4.3.2. A C ontratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às  s uas  expensas , 
no total ou em parte, o objeto do C ontrato em que se verificarem vícios , defeitos  ou incorreções  
resultantes  da execução ou dos  materiais  empregados .

5. DO PRAZO, LOCAL E DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:

5.1 - A Autorização de F ornecimento será emitida após  a formalização do P edido de F ornecimento, pela 
S ecretaria Municipal de P olíticas  para as  Mulheres  e C ultura, discriminando o servidor responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do processo, bem como a especificação técnica e o quantitativo dos  
serviços .

5.2 - C as o seja detectado que os  serviços  contratados  não atendam às  especificações  do objeto licitado, 
poderá o Município rejeitá-los , integralmente ou em parte, obrigando-se a empresa vencedora a 
providenciar IME DIAT AME NT E  a substituição.

5.3 - E xecutar todos os  s erviços  de acordo com as  especificações  e demais  elementos  que integram

este T ermo de R eferência;

5.4 - A conferência do objeto contratual será exercida pelo Município de B aixo G uandu, através  da 
S ecretaria Municipal de P olíticas  para as  Mulheres  e C ultura, de acordo com o quantitativo total e 
especificações  constantes  das  Autorizações  de F ornecimento, sob pena de sofrer as  sanções previs tas  
nes te instrumento.

5.5 - C as o a empresa vencedora se recuse a ass inar a Autorização de F ornecimento ou se não dis puser 
de condições  de atender integralmente à neces s idade da Adminis tração, a mesma poderá ser expedida 
para as  demais  proponentes  que concordarem em prestar os  serviços .

6. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1 - O  julgamento da proposta far-se-á por critério objetivo de "ME NOR  P R E Ç O ", desde que sejam 
atendidos  os  requis itos  es tabelecidos  no instrumento convocatório e seus  respectivos  anexos .

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

7.1 - C onstituem obrigações  e responsabilidades  da C O NT R AT ANT E , além de outras  previs tas  neste

instrumento:

a) As segurar os  recurs os  orçamentários  e financeiros  para custear a prestação;

b) E xercer a fiscalização da prestação dos serviços  por meio de s ervidor especialmente des ignado para 
esse fim, promovendo o acompanhamento, coordenação e a fiscalização dos  serviços , sob os  as pectos  
quantitativo e qualitativo, anotando em regis tro próprio as  falhas  detectadas  e comunicando à C ontratada 
as  ocorrências  de quaisquer fatos  que, a seu critério, exijam medidas  corretivas ;
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c) Atestar a execução do objeto, promovendo a liquidação da despesa;

d) E fetuar os  pagamentos  nas  condições  e preços pactuados , desde que cumpridas  todas  as

formalidades  e exigências  do C ontrato;

e) S olicitar ao preposto sempre que necessário, a adoção de medidas  efetivas  de correção ou

adequação dos  serviços  prestados pela C ontratada;

f) F ornecer à C ontratada, todos  os  es clarecimentos  necess ários  para execução dos  serviços  e demais

informações que estes  venham a solic itar para o des empenho dos  serviços  contratados ;

g) C olocar à disposição da C ontratada, regis tros , documentos  e outros  informes , proporcionando todas  
as  condições  necessários  à execução do serviço.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1 - C onstituem obrigações  e responsabilidades  da C ontratada, além de outras  previs tas  nes te

instrumento:

a) Atender com prontidão às  requis ições  e especificações deste Termo de R eferência;

b) C ustear todas  as  despesas  necessárias  a perfeita prestação dos  serviços ;

c) A presente contratação não es tabelece vínculo empregatício entre o C ontratante e os  
empregados/prepostos  de responsabilidade da C ontratada, e está na qualidade de empregadora, é a 
única e exclus iva responsável pelos  des contos  e recolhimentos  de todos  e quais quer tributos  e 
contribuições  trabalhis tas , previdenciárias  e secundárias  que forem devidos ;

d) C omunicar por escrito ao órgão gerenciador, a ocorrência de qualquer fato ou condição que venha a 
afetar os  praz os  de prestação dos  serviços, bem como qualquer anormalidade relacionada com a

execução;

e) P ermitir que os  serviços  s ejam fis caliz ados  durante o período de vigência deste instrumento;

f) P restar as  informações  e esclarecimentos  s empre que solicitados  pelo C ontratante.

9. DOS PROCEDIMENTOS DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

9.1- O s  procedimentos  de acompanhamento e fis calização abrangem todas  as  rotinas  necess árias  à boa 
execução dos  s erviços .

9.2- A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que 
compreendam a mensuração dos  seguintes  as pectos , quando for o caso, para posterior comprovação:

9.2.1- O s  res ultados  alcançados  em relação à C ontratada, com verificação dos prazos , da execução e 
da qualidade dos  serviços  demandados ;

9.2.2- O  cumprimento das  demais  obrigações  decorrentes  do contrato, inclus ive se a C ontratada 
continua mantendo em compatibilidade com as  obrigações  assumidas , todas  as  condições  de habilitação 
e qualificação exigidas  na lic itação.

9.2.3- O  Município de B aixo G uandu exercerá a fiscaliz ação dos  serviços  contratados , de modo a
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assegurar o efetivo cumprimento da execução do escopo contratado.

9.2.4- O  fiscal do contrato deverá promover o regis tro de todas  as  ocorrências  relacionadas  a execução 
dos  serviços , determinando o que for neces sário à regulariz ação das  falhas  observadas , conforme as  
previsões  deste termo.

9.2.5- As  decisões  e providências  que ultrapass arem a competência do fis cal deverão ser solicitadas  à 
S ecretaria Municipal de P olíticas  para as  Mulheres  e C ultura, em tempo hábil para a adoção das

medidas  convenientes .

9.2.6- A fis calização será exercida no interes se exclus ivo do Município de B aixo G uandu e não exclui 
nem reduz  a responsabilidade da C ontratada por qualquer irregularidade ou responsabilidade na 
execução dos  s erviços .

9.2.7- Ao servidor des ignado para o acompanhamento e a fiscaliz ação da prestação dos  serviços  de 
acordo com as  regras  e exigências  deste termo, caberá ainda, a conferência das  notas  fiscais  e a 
liberação das  respectivas  faturas  para pagamento.

9.2.8- F ica des ignado como fiscal da contratação o servidor Anteeds  S torch, e como substituto o servidor 
J aime Moreira.

10. DOS DOCUMENTOS HABILITATÓRIOS:

10.1- Da habilitação jurídica:

a) Ato C onstitutivo, E s tatuto ou C ontrato S ocial em vigor, devidamente regis trado; em se tratando de 
sociedade comercial, no caso de sociedade por ações , acompanhado de documentos  de eleição dos  
seus adminis tradores  (Ata e T ermo de P osse); ou R egis tro C omercial; no caso de empresa individual;

b) Decreto de autorização, em s e tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
P aís , e ato de regis tro ou autoriz ação para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade ass im o exigir;

c) Ins crição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em

exercício;

d) C omprovação de Inscrição no C NP J .

9.2- Da regularidade fis cal e trabalhis ta:

a) C ertidão Negativa ou C ertidão P os itiva com E feito Negativa, referentes  a T ributos  F ederais  e à D ívida 
Ativa da União unificando as  C ontribuições  P revidenciárias ;

b) P rova de R egularidade perante o F undo de G arantia por T empo de S erviço - F G T S ;

c) C ertidão Negativa ou C ertidão P os itiva com E feito Negativa, perante a F az enda E s tadual - E stado

S ede da C ontratada;

d) C ertidão Negativa ou C ertidão P os itiva com E feito Negativa, perante a F azenda Municipal - Município 
S ede da C ontratada;

e) C ertidão Negativa ou C ertidão P os itiva com E feito Negativa, perante a J ustiça do T rabalho;

9.3 - Documentos  complementares:
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a) Declaração de ciência e concordância com o termo de referência.

11. DA PRAZO/VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

11.1 - C onforme o Art. 95 da L ei 14133/21 é facultativo a Adminis tração substituir o instrumento de 
contrato por outros  ins trumentos  hábeis , tal como a Autorização de F ornecimento, a qual será enviada 
por e-mail junto com todas  as  informações necessárias .

12. DA FORMA DE PAGAMENTO:

12.1- O  pagamento s erá realiz ado, em parcela única, mediante a apresentação pela C O NT R AT ADA, de 
Nota F iscal ao Município de B aixo G uandu, através  da Unidade G estora S ecretaria Municipal de 
E ducação, acompanhada dos  documentos de regularidade fis cal exigidos  para a habilitação no

procedimento licitatório, a saber:

a) C ertidão Negativa ou P os itiva com efeito de Negativa, de débitos  relativos  a T ributos  F ederais  e à

Dívida Ativa da União unificando as  C ontribuições  P revidenciárias ;

b) C ertificado de R egularidade perante o F undo de G arantia por T empo de S erviço - F G T S ;

c) C ertidão Negativa ou P os itiva com efeito de Negativa, de débitos  perante a F azenda E stadual -

E s tado S ede da C ONT R ATADA;

d) C ertidão Negativa ou P os itiva com efeito de Negativa, de débitos  perante a F azenda Municipal -

Município S ede da C O NT R AT AD A;

e) C ertidão Negativa ou P os itiva com efeito de Negativa, de débitos  perante a J ustiça do T rabalho.

12.2- A Nota F is cal e os  demais  documentos  a ser emitidos  pela C ontratada, poderão ser protocolizados  
no P rotocolo G eral do Município de B aixo G uandu ou enviado para o e-mail ins titucional da S ecretaria 
Municipal de P olíticas  para as  Mulheres  e C ultura, que depois  de conferidos , serão atestados  pelo 
servidor des ignado como fiscal e encaminhados  para pagamento no prazo de 10 (dez) dias  úteis  após a 
respectiva liquidação da despesa.

12.3- Quando devido, a nota fiscal deverá ser emitida na forma eletrônica, conforme legis lação vigente e 
encaminhadas  em formato "xml", para o seguinte endereço eletrônico: nfe@ baixoguandu.es .gov.br 
<mailto:nfe@baixoguandu.es .gov.br> <mailto:nfe@ baixoguandu.es .gov.br>.
12.4- O  pagamento somente será realizado através  de O rdem B ancária, ficando a C O NTR AT ADA 
obrigada a indicar a Nota F iscal, a C onta C orrente e Agência B ancária para o respectivo pagamento.
12.5- O correndo erros  na apresentação da Nota F iscal ou nos  documentos  relativos  às  obrigações  
fiscais/trabalhis tas , será solicitada a C ontratada providencias  para retificação, ficando estabelecido que o 
prazo para pagamento s erá contado a partir da data da regularização da pendência.
12.6- A Nota F iscal deverá conter o mesmo C NP J  e raz ão social apresentados  na etapa de 
C redenciamento e acolhidos  nos  documentos  da fas e de habilitação.
12.7- Qualquer alteração feita no C ontrato S ocial, ato constitutivo ou es tatuto que modifique as  
informações regis tradas  no certame, deverá ser comunicado ao Município de B aixo G uandu, mediante 
documentação própria, para apreciação da autoridade competente.
12.8- O  Município de B aixo G uandu poderá reduz ir do pagamento importâncias  que a qualquer título lhe 
forem devidos  pela C O NT R AT ADA, em decorrência de descumprimento de suas  obrigações .
12.9- P ara a efetivação do pagamento a C ontratada deverá manter as  mesmas  condições  previs tas  no 
edital no que concerne a propos ta de preço e a habilitação.
12.10- O s  preços  propostos  são fixos  e irreajustáveis , sem prejuízo do disposto no inciso II, alínea "d", 
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do art. 124, da L ei nº 14.133/21.
12.11- Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
12. 12- Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

13. DA SUBCONTRATAÇÃO:
13.1 - Não será admitida a subcontratação integral ou parcial do objeto contratado.

14. DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA:
As  despesas  decorrentes  da presente contratação correrão a conta do Orçamento Municipal para o 
exercício de 2026, de acordo com as  class ificações  programáticas  seguintes :
Atividade/P rojeto: 2.121 - R ealização de F estas  e E ventos  C ulturais  e C omemorativos
F onte de R ecurso: 250000009999
F IC HA - 326 - 33903900000 - O utros  S erviços  de T erceiros  - P essoa J urídica

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

14.1- O  participante, antes  de ofertar lance em qualquer item desta contratação, deverá conhecer em 
detalhes , e estará concordando com todos  os  atos  previs tos  no T ermo de R eferência (T R ), NÃO  
podendo alegar desconhecimento das  condições .
 

__________________________________________________
Asssinatura da Secretaria Emitente

__________________________________________________
Gestor do Processo

Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____ Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____
Fiscal do Contrato

__________________________________________________
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